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FUNDAÇAO HOSPIALAR
DE FEIRA DE SANIANA

ADITIVO Ne. 028-202 6 -LL23

CONTRATANTE: FUNDAçÁO ITOSPITALAR DE FEIRA DE

SANTANA, pessoo jurídica de direito públíco instita no CNPI/MF
sob Ne. 40.637.159/0001'36 com sede a Rua do Baffo Ne. 705 -

lardím Cruzeiro, Feira de Santana - Bohía, neste ato representada
por sua representonte legal, Sra. Cilberte Lucas, portodora da

cétlulo de identidade sob Ne.09,ttx.xp<-00-SSP/BA, inscrita no

CPF/MF sob Ne. 96hne&?7z e do outro lado a Empresa

DROGAFONTÊ LTDA' ínscrttu no CNPI/MF sob Ne.

08.778.201/0001-26, situado no Rodovia Br'101 Norte, S/N, Km

56,6 - Galpões 01 e 02 - lqrdim Paulista - CEP:53.409'260'
Paulista - PE, Contato: (81) 2102-1819, E-moil:
contrato(õdrogaÍonte.combr. odjudícatáría vencedora do

Processo Licitatórlo Ne. 077-2025-7723, Pregão Eletrônico
Ne. 070-2025, Processo Adminlstrativo Ne 277-2025, neste ato
representada por seu representante legsl, sr. (o) EaGÊNto ]osÉ
qUSMÃO DA F0NTE nLHo, brosíleíro, portador (a) do RG' sob

Ns. 16.xxx-40 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob Ne. 293.sat.xxx'00'
residente e domiciliado na cidade de ReciÍe ' PE, as partes

resolvem aditar o CONTRATo Ne. 087'2025'1123, obietivando o

Acrésclmo Quantltatiyo, conÍorme dispõe o art 124, inciso l,

atínea "b)" e art 125, dq Lei Ne. 14.133/2021, em conformídade
com o Porecer lurí.lico Ne 009/FEFS/2026, mediante as

cláusulos e condições seguÍntes:

CúUSULA PRIMETRA - DO OBIETO

CONSTITUI OBIETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: AQUISIçÃO DE MEDICÂMENTOS PARA ATENDER A

DEMANDA DO HOSPITAL INÁCIA PINTO DOS SANTOS E UNIDADES PERTENCENTES À FUNDAçÀO

HOSPTTALAR DE FEIRA DE SANTANÀ CONFORME AS ESPECTFTCAçÔES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCh, ANEXO I EM CONSONÂNCTA COM ANEXO tI DO EDITAL ,

CúUSULIT SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
O presente termo de aditivo tem por obleto o Acrésclmo Quantitadvo no percentual de zsyo_(ünte 

-e 
cinco

poi cento), sobre os itens do CONTRATO Ne. 087'2025-1123, perfazendo o montante de R$ 17.242,10

[dezessetá mil, duzentos e quarenta e dois reais e dez centavos), conforme especificações abaixo:
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33 DEXÂMETASONA 4 MG /ML 2,5 ML

34 DEXTRÁNO 70 O,I% + HIPROMELOSE 0.3%
coLÍRro cRrsTALrÂ-sP [sP) 20 Rr 14,88 Ra 74,40

FÁRU.ACE-CE (CE) 1500 875 4375 Rt 0,74 RJ647.50

31 DILUENTE lOML 34000 8500 42500 RÍ 0,19 RS 1.615,00

49 FEXTANIL/r 0.05% C/ 10 ML HrPOLÂ8OR-MC (MC) 250 62 3t2

50 FENTÀNILÁ O.O5% C/ 5 ML HIPOLÂBOR.I{C (MG) 400 100 5r0 RÍ 2,23

5Z FLUCONAZOL 2OO MC IV PARMÁCE.CE (CE) 100 25 1,25 RS 6,20 RÍ 155,00

59 CLICOSS 50% C/ 10ML HÂLEX ISTÁR (CO) 4000 1000 5000 R5 0,48 Âs 480,00

67 HroscrNA 2oMG c/1ML 2000 500 2500 R$ 0,99 Rr a95,00

68 HIOSCINA 4MG/ML
500MG/ML5ML

+ DIPIRONA
HTPOLAEOR-MG (MC) 4000

76 LIDOCAINA SPRÂY 1096 SOML cRrsTALlÀ,sP [sP) l0 ? 37 RJ 34,70

METILDOPÁ 25OMG HIPOLÁBOR-MG (MC) COM 1000 250 1250 RJ 0,39 Rt 97,S0

a2 MICONÂZOL CREME VAGINÀL 806
PRÂTI DONÁDUZZ.PR

(PR)
TUB 300 15 375 Rt 8.00 RJ 600,00

MrDÁZOLÁM rsMG C/3ML HrPOLÁBOR-MG (MC) AMP 2000 500 2504 RJ 1,73 R' 865,00

84 MIDÁZoLÂ1,{ 5Mc/ML 10ML HlP0urBoR-MG (MC) À\.lP 300

HrPOLÁ8OR-MG (MC) 600 150 754 R3 r,20 RÍ 180,00

103 SEVOFLURÂNO 1OO% lOOML cRlÍAr,rA-sP (sP) 20 5 25 RJ 168.00 R$840,00

t12 IOBRÁI,IICINA 0,3% COL 5ML cE0LÂ8.G0 [60) 30 7 37 R' 5,00 RÍ 35,00

ACRESCIDO R$ 17.242,10

R33.10 R§ 192.20

R§ 223.00

1000 5000 Rt 1.30 RJ 1.300,00

RS 24210 
|

75 375 RS 2,72 R5 20{,00

CúUSULA TERCEIRÂ. Do vALoR ATUALIZÁDo
3.1 Pelo acréscimo quantitâtivo descrito na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará a CONTRÁTADA o

Valor de R§ 17.242,10 (dezessete mil, duzentos e quarenta e dois reais e dez centavos).

3.2.0 Valor Global do conrato ora aditado, passaÉ de: R.S 69.105,60 (sessenta e nove mil, cento e cinco reais
e sessenta centavosJ parat R{ 86,347,7 0 [oitentâ e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais e setenta
centavos).

CúUSULA QUARTA - Do PAGÁ"TIENTo
4.1- O pagamento será de forma parcelada, de acordo com o prazo de vigência do CONTRATO, após emissão da

nota fiscal, que deverá ser correspondente eos serviços prestados no período, devidamente atestade a sua
execução pelo coordenador responsável.

RürdrBúÍr,705-JiÍdihCruzeiro-Tel.,'(75)3602-7100-Fu.:(75r3602-1112-CÊP-41015-.430-Feir.deSrntrtrr-Brhir,

F RMÂcE-cE (cE) |^p I r2ooo | :ooo I rsooo nsoao I ntz.sao,oo

25

35 DtctoFEN^co sóDrco 75Mc tM

FARMÂCE-CE [cE) I

F nir^cE-cD (cE) | Árp
I

I

183

rr I nonrcnenruxa zucTul



a
FUNDAÇAO HOSPIIALAR
DE FEIRA DE SANTANA

4.2- O valor que remunerará os serviços obieto deste contrato, abrangendo todos os custos decorrentes do
exercício de sua atiúdade, inclusive os relacionados à mobilização de mão-de-obra, encargos
previdenciários e os impostos de qualquer natureza incidentes sobre os serviços.

4.3- Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta
corrente, no prazo de até 08 (oito) dias úteis conados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestede à execução dos serviços, desde que não haja pendência a ser regularizada pela
CONTRATADA.

CUIUSULA QUINTÂ . DOS RECUR§OS FINÁNCEIROS
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotaçâo orçamentária da CONTRATANTE,
a saber:

UNIDÂDE GESTORÁ FONTE Pf,O'EIO/ÂTMDÂDE ELEMEI{TO DEDESPESA

Il23-SECRETARIÂ MUNICIPÂL DE
SAúDE / FUI{D çÀo HosPÍT LÂR DE

FEIRÂ DE SANTANÁ.

15001002

E

17990050

2075 . MANUTENçÀo DÂ FUNDÂçÁO
H OSPMÁTÁR D E FEIRÁ D6 SANTÂNA

2026 - ÂsststtNctA À SAúDE DÂ
MULHER E CRIÂNçA

238,r - ÁsstsrÊNcu À s,iúDE DA
MULHER E CRIANçá

33.90.30.0900 MÂTERIAL
rÂRMACOLÓGICO

CúUSULA SEXTA . DA RÂTIFICAçÁo
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato originário, não expressamente alterados, "mantidas as
condições efetivas da proposta", inclusive no tocante a forma de pagamento por este insEumento que aquele
se integra, formando um todo único e indiüsÍvel para todos os fins de direito.

cúusulA sÉTrMA - DA REscrsÂo GoNTRÂTUAL
Fica estabelecido que a qualquer momento, com a realização de um novo Processo Licitatório para contratação
dos serviços objeto deste instrumento ou na hipótese da inexistência de saldo financeiro, este Contrato estará
automaticamente rescindido, sem prejuízo para nenhuma das partes.

E por estarem iustos e contratados, assinam o presente lnskumento em 03 (ü'ês) üas, na presença de 02 (duas)
testemunhas, para que cumpra todos os efeitos legais.

Feira de Sentanâ, 04 de fevereiro de 2026.
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